
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 728, DE 28 DE MARÇO DE 1.960 

ú 
Autoriza a Prefeitura Municipal a doar ao Insti-
tuto de Previdência do Estado de São Pa u.lo, imÓ-

- ,. . 
vel para a construçao de predio para a Delegacia 
Regional Agricola e posteriormente a assinar con
trato de empreitada com o mesmo Instituto.-

O PREFEITO DO MUNIÓIPIO DE ASSIS: 

Fa ço saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a alienar ao Insti

tuto de Previdêr1cia do Estado de São Paulo, por doação, o 
imóvel abaixo de1scrito, situado nesta cidade, para, nos ter
mos do decreto e1stadual na 12. 76z., de 18 de junho de 1.9 42, 
modificado pelo decreto nD Zl.167, de 4 de�janeiro de le957, 
nêle se construj.r prédio para funcionamento da Delegacia Re-

" gional Agricola de Assis, a saber: 
" Um terreno de forma retangular, medindo 35100 m (trinta e

cinco metros) pªra a rua Santa Cec111a e 3J,OO m (trinta
e cinco metro��z na linha dos fundos, 9om 40,00 m (quaren
ta metros) da frente aos fundos, com area de 1.400,00 m2 
(mil e quatroc:entos metros quadrados), confrontando do la
do direito de quem da rua !'"Olha para o terreno, com a rua 
Benjamim Constant; do lado esquerdo com terreno de proprie· 
da de da Pref' 13itura Municipal de Assis e nos f'undos com 
terrenos tamb13m de propriedade da Pref'ei tura Municipal u 

Artigo 20 - Na escritura de doação, a ser lavrada após a apresentação 
pela Prefeitura Municipal de tÔda a documentação exigida 
pelo Instituto de Previdência, constará cláusula expressa 
pela qual o donatário não poderá, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, dar ao imóvel destinação diversa da prevista nesta lei 

§ - Único - Na referida escritura constará, ainda, cláusula onde a Pre
feitura Muni1�ipal responderá pela avieção do imovel doado, 
obriganão-se a desapropriá-lo e doá-lo novamente ao Insti
tuto de Previdência do Bstado se ê1e, a qualquer tituJ..o, rôr 

reivindicado por terceiro ou anulada a primeira doação, tudo 
sem Ônus para aquela Autarquia • 

.Artigo 30 - A doação é irre1vogave1, excetuada a hipótese a que alude o 
artigo 2a, parte final, desta lei. 

Artigo 40 - ApÓs realizada a doação de que trata esta lei, a Prefeitura 
Municipal assinará contrato de empreitada com o Instituto 
de Previdência do Estado, para construção do predio referi-
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do no artigo J_Q, a ser executada pela. sua Diretoria de Obras 
e Serviços PÚblic::os, por conta do referido Instituto, no ter-

. ... , 

reno cuJa doaqao ora se autoriza. 
§ - Único - Poderá a Prefeitura Municipal transferir o contrato à firma 

de sua escolha, registrada no Instituto de Previdência do Es-
, A 

tado e previamente jUlgada capacitada poe ele a desempenhar 
o encargo, pro:fissional e financeiramente, em função do vul

to da obra. 
# , , 

Artigo 5a - A construçao do predio de que trata o artigo 1a devera ini-
ciar-se dentro dei prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 

-�' data da lavratura� da escritura de doação, ficando, porém, 
na dependência dos recursos orçamentárias, destinados para 
êsse fim, no Ins1;ituto de Previdência, e obedecerá aos pa-

N H , 

droes, proj etos1, orçamentos, especificaçoes, clausUlas, 
planos e condlçÕE�s contratuais a que se refere o Decreto na 
Zl .167, de 4 de ;1aneiro de 1. 957, supra citado. 

Artigo 60 - A despesa com a �3xecução da presente lei correrá por conta 
da verba 8-1-1/8·-13-4- Despesas Diversas- II- Custas-, do 
orçamento vigentie. 

Artigo 7g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
. 

- , 

gadas as disposiçoes e contrario. 
Prefeitura Municipal de Assi 28 de março de 1.960. 

-

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 

2 8 de março de 1.960• 
/ 


